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                   RESOLUÇÃO  Nº 05/92                     
                                              
 
                     
      
             O CONSELHO DE COORDENAÇÃO  DO ENSINO E  DA 
PESQUISA, em sessão de 16.04.92,  tendo em vista o constante no 
processo nº 23078.021393/91-16, nos termos do Parecer nº 01/92 
da Comissão de Legislação,  Regimento e Recursos e de acordo com 
o  aprovado  em Plenário 
 
 
 
 
 
                    R E S O L V E 
 
 
 
 
que cabe à Comissão de Diretrizes Gerais e Prioridades do  
Ensino e  da  Pesquisa,  consultada  a Pró-Reitoria  de  
Graduação  e  a Escola  Superior de Educação Física, propor o 
estabelecimento  de novas normas em substituição à Resolução 
23/75 do COCEP. 
 
 
 
                           Porto Alegre, 16 de abril de 1992. 
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